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SIND EMPREG EMPRESAS ASS PERICIAS INF PESQ FUND EST RS, CNPJ n. 91.345.231/0001-92, 
neste ato representado(a) por seu Membro de Diretoria Colegiada, Sr(a). BERENICE PEREIRA DE LUCA; 
  
E  
 
SINDICATO EMPRESAS SERV CONT ASSESS PERIC INF PESQ RS, CNPJ n. 89.138.168/0001-71, neste 
ato representado(a) por seu Procurador, Sr(a). LUCIA LADISLAVA WITCZAK ; 
  
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º 
de junho de 2015 a 31 de maio de 2016 e a data-base da categoria em 01º de junho.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) empregados em 
empresas de assessoramento, perícias, informações e pesquisas e de fundações estaduais, com 
abrangência territorial em RS.  

 
Relações Sindicais  

 
Contribuições Sindicais  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PROFISSIONAL  
 
 

A cláusula 70ª da Convenção Coletiva deTrabalho registrada no Ministério do Trabalho e 
Emprego sob nº RS000075/2016 é retificada pelo presente termo aditivo, passando a vigorar 
com a seguinte redação: 

A empresa descontará de todos os seus empregados, associados ou não, beneficiados ou 
não com as cláusulas da presente convenção, o valor correspondente a 2 (dois) dias de salário, 
em quatro parcelas iguais, mensais e descontadas dos salários dos meses de fevereiro, abril, 
maio e junho de 2016, recolhendo as respectivas importâncias à conta do SEMAPI, até os 10 



(dez) dias subsequentes de cada mês, sob pena das cominações previstas no artigo 600 da 
CLT. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A validade do desconto a que se refere a presente cláusula fica condicionada a não oposição 
pelo empregado, manifestada individualmente e por escrito, devidamente identificada, contendo 
a razão social e CNPJ do empregador, perante o sindicato profissional, por carta ou 
pessoalmente na sede da entidade, em algum dos seguintes períodos e condições, à escolha 
do empregado: 

I - Por carta, identificada e assinada pelo empregado, postada nos correios em envelope 
individual, e acompanhada de cópia de documento de identidade com assinatura e dados para 
contato - telefone e/ou endereço eletrônico, no prazo de 20 (vinte) dias a contar do registro desta 
convenção coletiva no Sistema Mediador do Ministério do Trabalho e Emprego, considerada 
para validade a data de postagem nos correios; 

ou 

II - Pessoalmente, na sede do sindicato, e mediante apresentação de comprovante original do 
desconto feito pelo empregador e de documento de identificação com foto, além de 
preenchimento pelo empregado, no ato, de formulário disponibilizado pelo sindicato, a partir do 
5º (quinto) dia útil e até os 10 (dez) dias úteis subsequentes do mês do recebimento do salário 
em que ficar estabelecido o primeiro desconto da contribuição assistencial; 

ou, ainda 

III - Por carta, identificada e assinada pelo empregado, postada nos correios em envelope 
individual, mediante envio de comprovante do desconto feito pelo empregador e cópia de 
documento de identidade com assinatura, bem como dados para contato - telefone e/ou 
endereço eletrônico, a partir do 5º (quinto) dia útil e até os 15 (quinze) dias úteis subsequentes 
do mês do recebimento do salário em que ocorrer o primeiro desconto da contribuição 
assistencial, considerada para validade a data de postagem nos correios.  

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Não serão aceitas as oposições fora do prazo estabelecido na presente cláusula, exceto no 
caso de o empregado estar de férias, doente ou impossibilitado, por qualquer motivo, de exercer 
o direito de oposição nos períodos acima previstos, quando ser-lhe-á assegurada essa 
possibilidade, por carta ou pessoalmente na sede do sindicato, nos termos do parágrafo 
primeiro, incisos II e III, exceto datas, no prazo de até 30 (trinta) dias após o seu retorno ou após 
cessada a causa que o impossibilitava de manifestar-se,  desde que comprove ao sindicato a 
impossibilidade ocorrida. 

PARÁGRAFO TERCEIRO  

Caso reste evidente ou haja fundados indícios de que o empregado foi induzido ou constrangido 
a se opor ao pagamento da contribuição assistencial por seu empregador ou entidade a ele 
relacionada, não decorrendo, assim, a manifestação de oposição de sua livre vontade, o 



sindicato comunicará a Procuradoria Regional do Trabalho, ficando a aceitação ou não da 
oposição suspensa até a conclusão do expediente a ser instaurado pelo Ministério Público. 

PARÁGRAFO QUARTO 

A oposição realizada nos moldes previstos no parágrafo primeiro abrangerá também as 
subsequentes, previstas para o período de vigência da presente convenção coletiva. 

PARÁGRAFO QUINTO 

O direito de oposição poderá ser exercido também pelos empregados que ingressarem na 
categoria após o decurso dos prazos acima, desde que o façam em até 15 dias após o primeiro 
desconto salarial que sofrerem a título de contribuição assistencial, por carta ou pessoalmente 
na sede do sindicato, nos termos do parágrafo primeiro, incisos II e III, exceto datas. 

 

 

 

BERENICE PEREIRA DE LUCA  

Membro de Diretoria Colegiada  

SIND EMPREG EMPRESAS ASS PERICIAS INF PESQ FUND EST RS  

 

 

 

LUCIA LADISLAVA WITCZAK  

Procurador  

SINDICATO EMPRESAS SERV CONT ASSESS PERIC INF PESQ RS  

 

 
 

ANEXOS  
ANEXO I - ATA SINDICATO PROFISSIONAL  

 
 

Anexo (PDF) 

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e Emprego 
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
 

 

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR000565_20162016_01_13T10_36_36.pdf

